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IRPF - DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA EXERCÍCIO DE 1994 -
ENTREGA FORA DO PRAZO - MULTA - Descabida a imposição da multa
prevista no art. 984 do RIR/94, aprovado pelo Decreto n° 1.041, de
11/01/94, pela falta de apresentação de declaração de rendimentos.
Somente a lei pode dispor sobre penalidades. Assim, o dispositivo
regulamentar, alínea 'a" do inciso II, do art. 999 RIR194, como é o caso, não
poderia dispor sobre nova hipótese de penalidade.

IRPF - DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA EXERCÍCIO DE 1995 -
ENTREGA FORA DO PRAZO - MULTA - A falta de apresentação da
declaração de rendimentos ou sua apresentação fora do prazo fixado,
sujeitará a pessoa física à multa mínima de quinhentas UFIR, no caso de
declaração de que não resulte imposto devido.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
HELENA ROCHA DE OLIVEIRA

•

	

	 ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso, para excluir o

!	 exercício de 1994, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
1	 Vencidos os Conselheiros Roberto William Gonçalves e José Pereira do Nascimento que

.	 proviam o recurso.
i

I—.át	k..... -•• •	 ciiS

,	 LEILA rY. " IA SC ERRER LEITÃO
'1	 PJADENTE

- IA CL LIA PERÉ/Ã417HviE .-	 vRELATORA

)



e•.p.»Mit MINISTÉRIO DA FAZENDA
.t,-;;Zsit- PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CÂMARA

Processo n°. : 13638.000058/96-70
Acórdão n°.	 :	 104-15.858

FORMALIZADO EM: 2 o mAR 1998
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN,

ELIZABETO CARREIRO VARÃO, LUIZ CARLOS DE LIMA FRANCA e REMIS ALMEIDA

ESTOL.
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RELATÓRIO

HELENA ROCHA DE OLIVEIRA, jurisdicionada pela DRJ em JUIZ DE
FORA - MG, foi notificado do lançamento de fls. 12/13, contendo a exigência relativa ao
recolhimento das multas por atraso na entrega de suas declarações dos exercícios
financeiros de 1994 e 1995, nos valores equivalentes a 97,50 UFIR, cujo prazo expirou em
31.05.94, tendo como base legal o art. 99°, inciso II, alínea "a", c/c o art. 984 ao RIR/94; e
no valor equivalente a 200 UFIR, amparada no artigo 88, inciso II, da Lei n°. 8.981/95,
parágrafo I, alínea "a", cujo limite do prazo esgotou-se em 31.05.95.

Irresignada, a interessada impugna tempestivamente o lançamento,
solicitando o cancelamento das exigências mencionadas, alegando, em síntese, que as
declarações de rendimentos foram entregues fora do prazo, porém, espontaneamente,
antes de qualquer procedimento administrativo, estando amparada pelo Instituto de
Denúncia espontânea com amparo do art. 138 do C.T.N., cita jurisprudência administrativa
fiscal (M.C.) e judiciária (S.T.J.).

Á fls. 22/27, encontramos a decisão monocrática que após detida análise da
legislação pertinente, de jurisprudência citada pela contribuinte e demais elementos que
compõe os autos, conclui por julgar procedente o lançamento impugnado.

Ciente da decisão singular, a interressada apresentou recurso voluntário a
este Colegiado, que foi lido na íntegra em sessã rd

É o Relatório.
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VOTO

Conselheira MARIA CLELIA PEREIRA DE ANDRADE, Relatora

O recurso é tempestivo e preenche as demais formalidades legais, dele
tomo conhecimento.

Não há argüição de qualquer preliminar.

Como se vê do relatório, cinge-se a discussão do presente litígio em tomo
da aplicabilidade de multa por atraso na entrega da declaração de rendimentos dos
exercícios de 1994 e 1995, anos-base de 1993 e 1994.

A matéria em julgamento já é bastante conhecida desta Câmara, tendo
jurisprudência pacificada por este Primeiro Conselho de Contribuintes.

Inicialmente, é de se esclarecer que a partir do exercício de 1995 todas as
pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no País registradas ou não, inclusive as
firmas e empresas individuais a elas equiparadas e as filiais, sucursais ou representações,
no País, das pessoas jurídicas com sede no exterior, estejam ou não sujeitas ao pagamento
do imposto de renda estão obrigadas a apresentar declaração de rendimentos como pessoa
jurídica. Incluem-se nessa obrigação as sociedades em conta de participação, bem como as
microempresas de que trata a Lei n° 7.256/84.

Apenas a título ilustrativo, peço vênia, para poutar-me no brilhante acórdã•
de n°. 104-15.614, cujo ilustre relator Nelson Mallmann abordou detidamente a questãeet
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Para o deslinde da questão impõe-se invocar o que diz a respeito do
assunto a Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995:

"Art. 87 - Aplicar-se-ão às microempresas, as mesmas penalidade
previstas na legislação do imposto de renda para as demais pessoas
jurídicas.

Art. 88 - A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua
apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física ou jurídica:

I - à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o imposto de
renda devido, ainda que integralmente pago;
II - à multa de duzentas UFIR a oito mil UFIR, no caso de declaração de que
não resulte imposto devido.

§ 1° - O valor mínimo a ser aplicado será:
a)- de duzentas UFIR, para as pessoas físicas;
b)- de quinhentas UFIR, para as pessoas jurídicas?

Como se vê do dispositivo legal retrotranscrito a falta de apresentação de
declaração de rendimentos ou a sua apresentação fora do prazo fixado se sujeita a
aplicação da penalidade ali prevista.

Está provado no processo, que o recorrente cumpriu, fora do prazo
estabelecido, a obrigação acessória de apresentação de sua declaração de rendimentos. É
cristalino que a obrigação tributária acessória diz respeito a fazer ou não fazer no interesse
da arrecadação ou fiscalização do tributo, sendo óbvio que o contribuinte pode ser
penalizado pelo seu não cumprimento, não havendo tributo a ser exigido do mesmo.

A multa em questão é de natureza moratória, ou seja, é aquela que se funda
no interesse público de compensar o fisco pelo atraso no cumprimento de uma obrigação
tributária, sendo que a denúncia espontânea da infração só tem o condão de afastar a
aplicação das multas punitivas, não incidindo nos casos de multa de mora /
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Ademais, a não aplicação da multa de mora para os contribuintes que não

cumprem suas obrigações principais ou acessórias, significa premiar o mau contribuinte,

que, no final das contas, terá o mesmo tratamento daquele que cumpriu à risca suas

obrigações fiscais.

Assim, observada a legislação de regência, advém a conclusão que o

contribuinte em tela, estava inequivocadamente obrigado a cumprir a obrigação tributária

acessória de entregar a sua declaração de rendimentos, do exercício de 1994 (ano-base

1993), até o dia 31 de maio de 1995. Tratando-se de obrigação de fazer, em prazo certo,

estabelecida pelo ordenamento jurídico tributário vigente à época, seu descumprimento,

demonstrado nos autos e admitido explicitamente pela impugnante, resulta em

inadimplemento à aludida norma jurídica obrigacional sujeitando o responsável às sanções

previstas na legislação tributária, notadamente à multa estabelecida no inciso II, do artigo

88, da Lei n° 8.981/95, observado o valor mínimo previsto no § 1°, alínea "b", do citado

diploma legal.

Quanto ao argumento da recorrente em eximir-se da multa aplicável em face

do disposto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, entendo não merecer guarida. O

que ali se cogita é a dispensa da multa punitiva, no caso de denúncia espontânea, em

relação a obrigação tributária principal, ligada diretamente ao imposto. Este, entretanto, não

é o caso dos autos, visto que a multa lhe é exigida em decorrência do descumprimento de

obrigação acessória.

Assim, a pretensa denúncia espontânea da infração, para se eximir do

gravame da multa, com o suposto amparo do art. 138 da Lei n° 5.172166, não se verifica no

caso dos autos, porque a suposta denúncia não tem o condão de evitar ou reparar o

prejuízo causado com a inadimpléncia no cumprimento da obrigação tributária acessória,

pois o atraso na entrega da declaração de rendimentos se torna ostensivo com o dec:urs.9
sir
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do prazo legal fixado para a sua entrega tempestiva, não havendo, no caso, fato
desconhecido da autoridade tributária que se pudesse amparar pelo instituto da denúncia
espontânea.

O ato ilícito (contrário à lei) é sancionável de várias formas. O ilícito penal,
por exemplo, é punível com restrição à liberdade do agente criminoso (reclusão, detenção,
prisão simples) ou com pena pecuniária (multa). A sanção penal expressa em multa, não é

tributo. Igualmente, não constituem tributos as sanções administrativas e civis, quando o
particular é condenado a entregar dinheiro ao Estado.

A palavra ilícito empregada pela lei significa, como nos ensina o mestre
Aurélio, proibido pela lei, ilegítimo, contrário à moral ou ao direito. No caso em julgamento a
suplicante ao deixar de apresentar a sua declaração de rendimentos no prazo fixado pelas
normas reguladoras cometeu uma ilicitude, ou ilegalidade.

A fiscalização não exigiu tributo da suplicante, logo não podemos
subordinar o ato ao que prescreve a Constituição Federal em vigor, pois a mesma sofreu
penalidade pecuniária em sanção ao ato ilícito que praticou, já que deixou de cumprir a
obrigação de apresentar a sua declaração de rendimentos no prazo fixado, e o não
cumprimento desta obrigação tributária está sujeita a penalidade prevista no inciso II do
artigo 88 da Lei n° 8.981/95, e esta sanção está excluída do conceito de tributo.

A penalidade aplicada não tem característica de tributo como define a
legislação e nem foi aplicada com base em qualquer contraprestação contida dentro de seu
conceito, logo todas as alegações e julgados a• esentados, por se referirem a tributos ou
multas aplicadas sobre eles, ficam sem efeito,'
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Enfim, importa destacar que o atraso na entrega de informações à

autoridade administrativa atinge de forma irreversível a prática da administração tributária,

em prejuízo do serviço público e ao interesse público em última análise, que não se repara

pela simples auto denúncia da infração ou qualquer outra conduta positiva posterior, sendo

este prejuízo o fundamento da multa prevista em lei, que é o instrumento que dota a

exigência de força coercitiva, sem a qual a norma perderia sua eficácia jurídica. Assim,

correta está a exigência da multa, pois ficou provado a infração descrita no artigo 88 da Lei

n° 8.981/95, não cabendo qualquer reparo a decisão recorrida nesta parte.

Convém, ainda, ressaltar que as circunstâncias pessoais do sujeito passivo

não poderão elidir a imposição de penalidade pecuniária, conforme prevê o artigo 136 do

CTN, que instituiu, no direito tributário, o princípio da responsabilidade objetiva, segundo a

qual, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do

agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Todavia, o dever do ofício nos arrasta, no sentido de que se restabeleça a

justiça fiscal quanto a legalidade da multa aplicada nos autos, referente ao exercício de

1994, correspondente a 97,50 UFIR.

É de se esclarecer que este Conselho de Contribuintes firmou o

entendimento de que as microempresas não estavam sujeitas à multa pela entrega

intempestiva da declaração de rendimentos, ou, ainda, pela falta em sua apresentação, uma

vez que, por expressa disposição legal, estava desobrigada do cumprimento de obrigações

acessórias, sendo a entrega da declaração de rendimentos uma delas. Assim, entendeu

este Conselho não ser aplicável qualquer multa pela falta da entrega de declaração ou a

(3t
sua entrega intempestiva.
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Entretanto, por força do artigo 52 da Lei n° 8.541/92, as microempresas

tomaram-se obrigadas à apresentação da declaração de rendimentos.

Vê-se nos autos que o enquadramento legal do lançamento para a

exigência da multa de 97,50 UFIR é o artigo 999, inciso II, alínea "a" do RIR/94, que dispõe

que nos casos de apresentação da declaração de rendimentos fora do prazo é de se aplicar

a multa prevista no artigo 984 desse mesmo Regulamento.

Dispõe o artigo 984 do RIR/94, que tem como fulcro legal o artigo 22 do

Decreto-lei n°401/68 e o artigo 3°, inciso I da Lei n°8.383/91, in verbis:

"Art. 984 - Estão sujeitas à multa de 97,50 a 292,64 UFIR todas as infrações
a este Regulamento sem penalidade específica?

Assim, pode-se chegar às seguintes conclusões:

- que a multa prevista no artigo 984 do RIR/94 só pode ser aplicável quando

não houver penalidade específica para a infração detectada pelo fisco;

- que somente a partir de 1° de janeiro de 1995, é que as microempresas

estariam sujeitas às mesmas penalidades previstas para as demais pessoas jurídicas;

- que no caso de falta ou entrega intempestiva de declaração, por força

legal, a penalidade aplicável é aquela estabelecida na alínea "a s do inciso I do artigo 999 do

RIFt194 - 'de um por cento ao mês ou fração sobre o valor do imposto devido, nos casos de

apresentação da declaração de rendimentos ou de s a apresentação fora do prazo fixado,

ainda que o imposto tenha sido integralmente pago?.
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- que se o dispositivo legal, anteriormente citado, prevê a aplicação de

multa específica para a entrega intempestiva da declaração de rendimentos, essa é a multa

a ser aplicável;

- que se no caso de microempresas não há imposto devido na declaração.

O mesmo acontece no presente caso já que não existe imposto devido apurado nas

declarações apresentadas (formulário III). Assim, é óbvio que em ambos os casos não há

base de cálculo para a multa. Logo, é de se perceber que a multa não há de ser exigida;

- que somente a lei pode dispor sobre penalidades. Assim, entendo que um

dispositivo regulamentar, como é o caso da alínea "a*, do inciso II, do artigo 999 do RIR194,

não poderia dispor sobre nova hipótese de penalidade.

Finalmente, para corroborar o entendimento expendido no presente voto,

baixou-se dispositivo legal dispondo sobre aplicação de multa ou entrega intempestiva de

declaração de rendimentos, especificamente nos casos de não se apurar imposto devido

nessas declarações, provando, pois, a fragilidade da disposição regulamentar.

Diante do exposto, e por ser de justiça, voto no sentido de dar provimento

parcial ao recurso para excluir da exigência fiscal a importância equivalente a 97,50 UFIR,

relativo ao exercício de 1994 e ano-base de 1993.

Sala das Sessões - DF, em 07 de janeiro de 1998
, 4

fe,

MARIA CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE
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